
          

MOBILIZADOS E ALERTAS: CATEGORIA ECETISTA SE 
PREPARA PARA OS PRÓXIMOS PASSOS DA LUTA

Jornal do Sintect-RN / Natal, maio de 2017

Conquistar, manter e     
ampliar direitos nunca é  
simples. É preciso resistir 
às investidas patronais 

ao colocar a própria sociedade con-
tra nós. Nos Correios, o presidente, 
Guilherme Campos, e o ministro 
das Comunicações, Gilberto Kas-
sab, tentaram manipular a opinião 
pública e fazê-la concordar com a 
venda da Empresa.
Chegaram ao cúmulo de tentar    
justificar a ideia sob o argumento 
do desuso das cartas, face ao avanço 
da tecnologia. Uma falácia: a ECT 
tem o crescimento de um dos seto-
res mais lucrativos da atualidade 
com a entrega das compras feitas 
on-line.
Diante da postura de ataques na 
ECT, o Sintect-RN convocou a 
categoria para dar uma resposta, a 
qual foi concretizada no dia 26 de 
abril, com a deflagração da greve 
por tempo indeterminado, em con-
sonância com as demais Entidades 
do país.
O Sindicato atuou em diversas 
frentes. Para alertar a população 
quanto a importância da nossa luta, 
fizemos atos públicos diários, rea-
lizamos maratonas de entrevistas 
nos canais de comunicação local 
e entregamos uma carta aberta ex-
plicando os perigos da privatiza-
ção, do fechamento das agências 
e como o atraso na entrega das      
correspondências não é culpa do 
carteiro, mas, sim, do proposital 
sucateamento da Empresa e da falta 
de concursos públicos, que obri-
ga cada profissional a cumprir  o      
trabalho de três.

NOSSA UNIDADE ATUA
EM NOSSO FAVOR
Ao ver nossa capacidade de          
mobilização e organização política,     
Guilherme Campos compreendeu 
que não poderia simplesmente     
implantar mudanças na Empresa 
sem dialogar. Dessa forma, as ne-
gociações foram iniciadas.
O resultado foi o recuo na postu-

ra intransigente da gestão da ECT, 
a  qual se comprometeu debater 
durante a negociação do acordo       
coletivo, em agosto.

A LUTA CONTINUA!
No dia 8 de maio, a categoria votou 
pelo encerramento do movimento 
paredista. Porém, observando os 
próximos passos da luta, também 
foi aprovada a manutenção da vi-
gilância, em estado de greve, sob a 
perspectiva de retomá-la em caso 
de novos ataques.
O momento, portanto, é de                     
continuar a mobilização e acumular 
forças até campanha salarial.
Seguimos firmes!

DESTAQUE NAS CASAS
LEGISLATIVAS
Um dos resultados das mobiliza-
ções nacionais foi a abertura de 
discussões sobre a situação dos 
Correios e da categoria nas Casas 
Legislativas em âmbito federal,
estadual e municipal. No último dia 
11, uma audiência pública sobre o 
tema foi realizada na Câmara Fede-
ral, quando as representações dos 
trabalhadores reiteraram a disposi-
ção à possibilidade de retomada da 
greve. Um novo momento de de-
bates nacional está previsto para o 
dia 30 de maio, com uma Comissão 
Geral na Câmara. Com isso, ganha-
mos mais repercussão no Congresso 
Nacional e com a sociedade.

PLANO DE SAÚDE
O Plano de Saúde está sendo
discutido e mediado no Tribunal 
Superior do Trabalho. A Empresa 
não pode impantar qualquer tipo 
de cobrança de mensalidade até o 
Acordo Coletivo.

FISCALIZAÇÃO
O Sintect-RN irá realizar uma     
fiscalização para garatir que as         
necessidades de cada trabalhador 
e trabalhadora sejam respeitadas
durante a compensação das horas 
de greve.Atos públicos em Natal, Caicó, Apodi, Assú e Pau dos Ferros



28 DE ABRIL: ECETISTAS
FAZEM HISTÓRIA

No histórico dia 28 de abril, ápice do nosso movimento gre-
vista, tivemos a adesão de mais de 400 empregados e o 
fechamento de 58 agências em todo estado, algo nunca 
visto desde a criação do Sintect-RN, em 1989. Tudo isso 

com uma grande e feliz diferença: a maior participação de Atendentes 
Comerciais e do trabalhadores e trabalhadoras do CEE de todas as 
greves já feitas no estado. Vários deixaram, inclusive, sua função de 
gerente e pararam as atividades. Durante toda a greve, cerca de 30 
agências permaneceram fechadas e tivemos a adesão de mais de 90% 
do efetivo do CEE.

Ecetistas dos CEE no ato público do dia 28 de abril

COMPENSAÇÃO DAS 
HORAS DE GREVE: 

FIQUE ATENTO!

Com o encerramento da greve, o Sintect-RN assume o 
papel de fiscalizar o cumprimento da compensação 
das horas de greve, para que seja procedido de acor-
do com as necessidades de cada ecetista. Por isso, 

fique atento às orientações!

A compensação deve ocorrer no prazo de 60 dias, a contar da 
data de 9 de maio, conforme os seguintes estabelecidos:

a) Empregados que trabalham de segunda à sexta - até 2h de 
ampliação da jornada normal em sua unidade de trabalho. Nos 
sábados, a compensação será de até 4h, podendo ser convo-
cado para outra unidade situada no município, respeitando a 
atividade exercida pelo empregado em sua unidade de lotação;

b) Empregados que trabalham de segunda à sábado - até 2h de 
ampliação da jornada normal. Aos sábados, poderá ser convo-
cado para o labor integral em outra unidade situada no mesmo 
município, respeitando a atividade exercida pelo empregado 
em sua unidade de lotação;

c) Compesação aos domingos e feriados - nenhum empregado 
que tenha horas a compensar poderá ser convocado aos domin-
gos ou feriados para efeitos de compensação;

d) Prazo para compensação - as compensações serão mediante 
convocação formal da Empresa e deverão ser feitas respeitan-
do o prazo mínimo de 48h;

e) Horários para compensação - as duas horas diárias de com-
pensação poderão ser incluídas no início da jornada de traba-
lho, no intervalo do almoço (observado o intervalo mínimo de 
60 minutos) ou no final da jornada de trabalho;

f) Realização de jornada extraordinária - dentro do prazo de 60 
dias, estabelecido para compensação, os empregados que têm 
horas para compensar não poderão, em qualquer hipótese, ser 
convocados para realização de jornada extraordinária (hora-
-extra, trabalho final de semana e trabalho em dia de repouso) 
mediante pagamento;

g) Controle das compensações - o planejamento das convoca-
ções e o registro de comparecimento/recusa será feito pelo sis-
tema PGP/Controle de Greve. As horas não compensadas após 
o prazo limite serão descontadas no DEAP/VIGEP;

h) Opção pela não compensação - os empregados que optarem 
por não compensar as horas de greve, deverão formalizar por 
escrito ao seu gestor imediato.



ATUAÇÃO DO SINTECT-RN
NO ESTADO

OSintect-RN se mantém atento às demandas dos trabalhadores e traba-
lhadoras do estado, a fim de garantir a preservação dos direitos de todos 
os ecetistas potiguares. No dia 28 de março, estivemos na Câmara Mu-
nicipal de Ceará Mirim e participamos da audiência pública para tratar 

sobre o funcionamento dos Correios na cidade. Debatemos, junto aos vereadores e 
a população, as dificuldades enfrentadas e cobramos melhorias nas entregas de cor-
respondências, no efetivo e na infraestrutura. O próximo município a realizar uma 
audiência voltada aos ecetistas, ainda no mês de maio, é Nísia Floresta.

A UNIÃO
CONTINUA E A 
LUTA TAMBÉM

Este ano tem sido marcante para a 
classe trabalhadora. O governo 
Temer, vem mostrando as suas 
verdadeiras intenções, à exemplo 

das impopulares Reformas Trabalhista e da 
Previdência, cujo propósito é tão somente 
favorecer o grande empresariado.
No entanto, a resposta para tantos retroces-
sos veio das ruas. Trabalhadores e trabalha-
doras de todo Brasil se organizaram e ocu-
param os espaços públicos para ecoar a voz 
da resistência, com um recado claro: não 
vamos ficar calados e aceitar a retirada de 
qualquer um dos nossos direitos!
Como ecetista, tenho orgulho da nossa ca-
tegoria ter dado o pontapé inicial no maior 
movimento grevista nacional dos últimos 
100 anos. No dia 26 de abril, nossa catego-
ria foi a primeira a decretar a greve por tem-
po indeterminado.
Participamos do grande e histórico ato do 
dia 28 de abril, que levou quase 100 mil 
pessoas às ruas de Natal e foi realizado de 
norte a sul do Brasil, com adesão de 35 mi-
lhões de cidadãos.
O ilegítimo governo Temer e o corrup-
to Congresso Nacional acreditavam poder 
aprovar sua agenda sem consultar o povo 
brasileiro. A sociedade civil organizada, as 
centrais sindicais e os trabalhadores mostra-
ram  o quanto são capazes de se organizar 
e fazer as maiores frentes de resistência da 
história. Nós, do Sintect-RN, sabemos que a 
luta continua. E confirmamos: permenece-
remos nela!

Shampoo Zen 
Presidente

Audiência Pública na Câmara de Ceará Mirim

COMEMORAÇÃO DO DIA DO OTT

M esmo com o momento de luta, o Sintect-RN não poderia deixar de 
lembrar o Dia do Operador de Triagem e Transbordo (OTT). Estes 
profissionais são responsáveis pela conferência e tratamento dos mais 
de 30 milhões de objetos entregues todos os dias A data comemorati-

va, 24 de abril, foi celebrada na companhia histórica do companheiro Carlos, que há 
40 anos exerce a função com responsabilidade e dedicação. 
Parabéns a Carlos e a todos os OTTs!
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AÇÕES DO SINTECT-RN NA JUSTIÇA
PCCS 2008
Objetivo: Garantir a progressão de 
níveis quando há permanência no estágio 
por mais de 3 anos, com pagamento dos 
atrasados dos cinco últimos 05 anos. 
Público alvo: Todos os trabalhadores. 
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, Currículo, Cursos 
de Qualificação, Ficha Cadastral, fichas 
financeiras de 2012 a 2017 (últimos cinco 
anos).

PLANO DE SAÚDE
Objetivo: Garantir o plano de saúde aos 
ecetistas e seus dependentes.
Público alvo: Admitidos após 2011. 
Documentos: CTPS, RG, CPF,
comprovante de residência.

REFLEXO ALIMENTAÇÃO ANISTIADO
Objetivo: Garantir aos ecetistas
anistiados a concessão do reflexo auxílio 
alimentação.
Público alvo: Todos os trabalhadores 
anistiados.
Documentos: CTPS, RG, CPF,
comprovante de residência, fichas
financeiras de 2012 a 2017 (últimos cinco 
anos).

PCCS 95
Entenda: O PCCS 2008 vale para os
contratados a partir de sua implemen-
tação. Para os mais antigos, vale o PCCS 
95, a não ser que o próprio trabalhador 
concorde expressamente com o PCCS 
2008. Assim, há possibilidade de ajuiza-
mento de ações requerendo a aplicação 
das regras do PCCS 95 aos contratos de 
trabalho.
Público alvo: Trabalhadores admitidos 
anteriormente a 2008.
Documentos: CTPS, RG, CPF,
comprovante de residência, fichas
financeiras de 2011 a 2016 (últimos cinco 
anos).

FGTS-TR
Objetivo: Corrigir o FGTS dos
trabalhadores que, no período de 1999 
a 2013, foram corrigidos pela Taxa
Referencial, sem o alcance da inflação em 
alguns períodos.
Público alvo: Todos os trabalhadores que 
contribuíram entre 1999 a 2013.
Documentos: CTPS, RG, CPF, 
comprovante de residência, extrato 
analítico do FGTS.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO –
CLAUSULA 51 DO ACORDO COLETIVO

INCORPORACAO DO FINAL DE SEMANA

Objetivo: Incorporar o final de semana 
para os ecetistas que laboraram durante 
anos aos sábados e para os trabalhadores 
que por anos receberam o respectivo adi-
cional remuneratório mas não o tiveram 
incorporado em sua remuneração, seja 
para fins de incorporação e reflexos em 
férias + 70%, FGTS ou décimo terceiro.
Público: Sindicalizados que tenham tra-
balhado no final de semana.
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, fichas financeiras de 
2011 a 2016 (últimos cinco anos).

REFLEXO DE QUEBRA DE CAIXA

Objetivo: Garantir aos atendentes que re-
cebem quebra de caixa o pagamento do 
reflexo dessa verba em toda a remuner-
ação, com pagamento dos atrasados ref-
erentes aos cinco últimos 05 anos.
Público: Atendentes dos Correios.
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, fichas financeiras de 
2011 a 2016 (últimos cinco anos).

DANO MORAL POR ASSALTO EM AGÊNCIA

Objetivo: Ações visando a indenização 
para os trabalhadores que sofreram as-
saltos nas agências dos Correios para 
reconhecer o dano moral e psicológico 
causado aos mesmos.
Público: Sindicalizados que tenham sido 
assaltados nas agências.
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, Boletim de Ocorrên-
cia, Laudo Médico (se houver acompan-
hamento médico).

INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO

Objetivo: Incorporar a função para os 
trabalhadores que a exerceram de for-
ma gratificada por mais de 10 anos, mas 
foram retirados sem justo motivo.
Público: Sindicalizados que tenham rece-
bido gratificação de função por mais de 
10 anos.
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, currículo (para com-
provar o período em que o trabalhador 
exerceu a função).

Entenda: Antes da adesão da ECT ao 
PAT, o auxílio alimentação tem natureza 
salarial, sendo devido o pagamento dos 
reflexos do valor do benefício sobre a
remuneração dos sindicalizados.
Público: Todos.
Documentos: CTPS, RG, CPF,
comprovante de residência, fichas fi-
nanceiras de 2011 a 2016 (últimos cinco 
anos).

HORAS EXTRAS 

Entenda: As horas extras dos ecetistas 
são calculadas apenas pelo salário base. 
Porém, a legislação engloba todas as 
verbas na qual incidem os descontos do 
INSS, o que não é observado pela empre-
sa.
Público alvo: Sindicalizados que recebem 
horas extras.
Documentos: CTPS, RG, CPF, 
comprovante de residência, fichas
financeiras de 2011 a 2016 (últimos cinco 
anos).

DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Entenda: A ampliação da base de
cálculo da contribuição previdenciária
incluindo parcelas que não se incorporam
à aposentadoria, como a retribuição o  
terço constitucional incidente sobre férias
usufruídas, fere princípios constitucio-
nais e tributários. A jurisprudência do 
STJ reconhece a natureza indenizatória 
de tal verba, sendo devida sua restituição 
nos períodos em que houve desconto de
contribuição previdenciária.
Público: Todos os trabalhadores ativos 
e aposentados a partir de 2009 que usu-
fruíram férias.
Documentos: RG, CPF, comprovante 
de residência, Carteira de Trabalho 
(foto, qualificação e contrato), fichas
financeiras de 2011 a 2016 meses em que 
ocorreu o pagamento da terço de férias.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
 
Entenda: A Lei 12.997/2014 estabelece 
como perigosas às atividades desenvolvi-
das em motocicletas. Desse modo, esses 
trabalhadores passam a ter direito ao adi-
cional de 30% sobre o salário. A empresa 
deverá pagar também o Adicional de Ris-
co. Observa-se também que por se tratar 
de verba de natureza salarial, deve incidir 
sobre as demais verbas salariais.
Público: Carteiros Motorizados.
Documentos: CTPS, RG, CPF, compro-
vante de residência, fichas financeiras de 
2011 a 2016 (últimos cinco anos).


